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    VEREADOR: MARCIO CEZAR GARCIA CANDIDO 

  

Exmo. Sr. ' | 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara - MS. 

O Vereador abaixo assinado REQUER; na forma regimental, após ouvido o 

Colendo Plenário das decisões, que seja enviado expediente Exma. Prefeita Municipal, Sra. 

Gerolina da Silva Alves, com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. Glaycon 

Rodrigues Ignácio, solicitando a construção de de: yo. redutor de velocidade na Rua Idalina 
QL 

Guarini da Silva, nas proxinidades da; oficina do João Mecânico). 
4 
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Tal solicitação se faz necessária em atendimento a pedido de moradores da 

região, visando evitar acidentes, diante do fluxo de veículos. 

Plenário da Câmara Municipal de Água Clara - MS. 

09 de maio de 2022 
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MARCIO CEZAR GARCIA CANDIDO 
Vereador 
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